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no valor de r$2.470,58 (dois mil, quatrocentos e setenta reais e cinquenta 
e oito centavos), em favor de rEGiNa do Socorro oliVEira do carMo, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel de Souza Santos, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da casa civil da Governadoria do 
Estado do Pará, onde ocupava o cargo de assistente administrativo, mat. 
nº 3157644/1, falecido em 10/06/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar Estadual nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 645504
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 761 de 29 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/881676.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte no valor 
de r$9.508,48 (nove mil, quinhentos e oito reais e quarenta e oito centa-
vos), em favor de ValQUÍria do roSário SErra MarQUES, na condição 
de companheira do ex-segurado orlando Bellarmino Marques, pertencen-
te ao quadro de servidores inativos da assembleia legislativa do Estado 
do Pará, onde ocupou o cargo de assistente de administração legislativa, 
mat. nº 91100289/1, falecido em 05/10/2019.
ii – Essa Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021, retroagindo à 
data do requerimento (27/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
na redação da lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645270
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 822 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/642276 E 2020/878557.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 6.951,32 (Seis mil, novecentos e cin-
quenta e um reais e trinta e dois centavos), em favor de lUcY da SilVa 
coSTa oliVEira, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo lima 
de oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 1º Sargento, mat. nº 3360300/1, fale-
cido em 13/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 644775
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 826 de 05 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/694418 E 2020/873887.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2020/694418 E 2020/873887, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de roSilENE aMaral do roSario, na condição de 
companheira, no valor de r$ 1.259,57 (Hum mil, duzentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei 

complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 - 50% em favor de Maria EdUarda do roSario fErrEira, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 1.259,57 (Hum mil, duzentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 2.519,14 (dois mil, quinhentos e dezenove reais 
e quatorze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Nivaldo Silvio 
costa ferreira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 
5390516/1, falecido em 08/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644755
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 796 de 01 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/612653 E 2021/175227.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 13.234,30 (Treze mil, duzentos e 
trinta e quatro reais e trinta centavos), em favor de VaNia NaZarE MaToS 
da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado oldeildo Marinho da 
Silva, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará – TJE/PA, onde ocupou o cargo de Oficial de Justiça Avaliador, mat. 
nº 2186, falecido em 01/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644759
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 790 de 01 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/141112.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.456,23 (um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e três cen-
tavos), em favor de MIKAEL PANTOJA DA ROSA, na condição de filho me-
nor do ex-segurado lucas carlos da rosa, pertencente ao quadro de ser-
vidores ativos da Secretaria de Estado de Transporte – SETraN, onde ocu-
pava o cargo de Braçal, mat. nº 3278239/1, falecido em 04/10/2015, sob 
a forma de Quitação Definitiva, no período de 29/03/2019 a 29/05/2020, 
data do requerimento e data anterior à implementação da maioridade civil, 
respectivamente.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos retroativos à data do requerimento (29/03/2019), respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644782


